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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N". 000 /2021 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX - FMS - PMBEX

Aos nÇ?, dias do mês de AOOStO do ano de 2021, a Secretaria Municipal de Saúde da
Prefeitura Municipal de Bayeux, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede Rua Flávio Maroja, s/n -
Centro, Bayeux-Pb - 58306-390, neste ato representada pelo Secretário de Saúde, Sr. Gilberto Soares dos
Santos Júnior, Brasileiro, residente e domiciliado na Rua Petrônio Figueiredo, n° 56, Apto 106, Centro —
Bayeux/PB - CEP: 58.307-210, portador do CPF n° 053.342.184-59 e do RG n° 3.363.613 - T- via -
SSDS/PB. gerenciador da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP), decorrente da licitação na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00005/2021 - FMS-PMBEX, cujo objetivo fora à
formalização de REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS MÉDICO
HOSPITALARES PARA OS SETORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX,
processada nos termos do PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00017/2021 — FMS-PMBEX a qual se
constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes, conforme o disposto no art. 15 da Lei n°
8.666/93, segundo as cláusulas e condições seguintes;
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1.1. A presente estabelece as cláusulas e condições gerais para o REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO
EM ATA, PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO
FORNECIMENTO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES PARA OS SETORES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX, cujos quantitativos, especificações, preços, e
fornecedores foram previamente definidos através do procedimento licitatório em epígrafe.

2.1. Integra a presente Ata de Registro de Preços a Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de
Bayeux, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Rua Flávio Maroja, s/n - Centro, Bayeux-Pb -
58306-390, inscrita no CNPJ n° 08.924.581/0004-02, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR;

2.2. Parágrafo único - qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da Administração Pública poderá
solicitar a utilização da presente ARP, independentemente da participação ou não na licitação em epígrafe,
observadas as exigências contidas no Decreto Municipal n° 030/2019, de 16 de julho de 2019.
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O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da Comissão Permanente de Licitação, obriga-se a:

3.1. Gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos fornecedores, os preços, os
quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de classificação
indicada na licitação;
3.2. Convocar os particulares via fax, telefone ou e-mail, para assinatura da ARP, assinatura do contrato e
retirada da nota de empenho;

3.3. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive
com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;
3.4. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de
adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades;
3.5. Realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização das
peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;
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3.6. Consultar os fornecedores registrados (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse em
fornecimento do (s) material (ais) a outro (s) órgão (ãos) da Administração Pública que externe (m) a
intenção de utilizar a presente ARP;
3.7. Comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente ARP;
3.8. Coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes;
3.9. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação durante a
execução contratual, na presente ARP.
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O ÓRGÃO PARTICIPANTE e o ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI, através de gestor próprio
indicado, obrigam-se a:

4.1. Tomar conhecimento da presente ARP, inclusive as respectivas alterações, para fins de utilização de
forma correta da mesma;

4.2. Consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações
necessárias à aquisição pretendida;
4.3. Verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local, informando
ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas;
4.4. Encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho;
4.5. Enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação efetivamente
realizada;

4.6. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na presente
ARP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular.

O FORNECEDOR obriga-se a:

5.1. Assinar a ARP, assinar o contrato no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação, e
retirar a respectiva nota de empenho, no que couber;
5. 2. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do fornecimento a outro
órgão da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente
ARP;

5.3. Entregar o (s) material (ais) solicitado (s) nos prazos estabelecidos no edital;
5.4. Fornecer o (s) material (ais) conforme especificações, marcas, e preços registrados na presente ARP;
5.5. Entregar o (s) material (ais) solicitado (s) no respectivo endereço do órgão participante Prévio ou
participante a Posteriori da presente ARP;
5.6. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou iiTcgularidades constatadas pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR referente às condições firmadas na presente ARP;
5.7. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de habilitação
e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;
5.8. Prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da assinatura da
presente ARP;

5.9. Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante (s) e/ou a terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente
ARP;

5.10. Pagar, pontualmente, o (s) fornecedor (es) e cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao (s) material
(ais) entregue (s), com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de responsabilidade
solidária ou subsidiária por tal pagamento;
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5.11. Apresentar, quando da assinatura deste instrumento, planilha de formação de preços atualizada
contendo a distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão de licitação, após os lances, se for
o caso;

A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de um ano, a contar da data da sua assinatura, vigorando
até o dia de PGOStO de 2022.
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7.1. Os preços, as quantidades, o (s) fornecedor (es) e as especificações do (s) material (ais) registrados nesta
Ata encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação obtida no certame
licitatório.

7.2. Os preços registrados cobrem todas as despesas inerentes ao fornecimento, encargos, lucros e demais
ônus que. porventura, possam recair sobre o fornecimento.

EMPRESA: TECNOCENTER MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 06.948.769/0001-12

ENDEREÇO: AV DUARTE DA SILVEIRA, N° 490 - CENTRO - JOÃO PESSOA-PB, CEP 58.013-280,
TELEFONE: (83) 3241-2632

RESPONSÁVEL: MARCOS ANTONIO NEVES DE LIMA
CPF: 406.966.504-87

RG: 1.702.881 SSP/PE
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Cateter vesical de poliuretano
masculino/feminino,

calibreFR/CH12,

UND 1.800 R$ 11,50 R$ 20.700,00

Valor Total: RS 20.700,00

(VINTE MIL E SETECENTOS REAIS)

7.3. O valor total da presente Ata de Registro de Preços é de RS 20.700,00 (VINTE MIL E SETECENTOS
REAIS).
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8.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR durante a vigência do presente Registro de Preços poderá mediante as suas
necessidades efetivar as contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços através da assinatura de um
instrumento contratual, após a plena vigência e eficácia do mesmo, e mediante a emissão de empenho, que
será entregue ao fornecedor contratado para o fornecimento, obedecidas as normas contidas no instrumento
convocatório.

8.2. O empenho é o documento competente para firmar o compromisso de fornecimento com o fornecedor.

9.1. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o ÓRGÃO
PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras aquisições, sendo-lhe facultada a realização de
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procedimento específico para detemiinada contratação, assegurado ao particular cujo preço foi registrado, em
caso de igualdade de condições, a preferência.

10.1. Os preços, os quantitativos, o(s) fornecedor (es) e as especificações resumida (s) do objeto, como
também as possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas em imprensa oficial, na forma de extrato,
em conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei n°. 8.666/93.
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11.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da
Lei 8.666/93;

11.1.1. Parágrafo único - a qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução ocorrida no mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao ÓRGÃO
GERENCIADOR promover as necessárias negociações junto aos fornecedores para negociar o novo valor
compatível ao mercado.
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O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:

12.1 O Fornecedor Registrado terá o seu registro cancelado quando:
12.1.1. Deixar de cumprir fielmente as obrigações legais;
12.1.2. Incidir em qualquer uma das hipóteses previstas na cláusula das Penalidades;
12.1.3. Causar qualquer dano ao Patrimônio Público, que não possa ser recuperado;
12.1.4. Praticar atos fraudulentos no intuito de auferir vantagem ilícita;
12.1.5. Ficar evidenciada a incapacidade de cumprimento das obrigações assumidas, devidamente
caracterizada em relatório da fiscalização;
12.1.6. Quando o FORNECEDOR REGISTRADO/DETENTOR DA ATA, mediante comunicação por
escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do compromisso do fornecimento;
12.1.7. Por decurso de prazo de vigência;
12.1.8. Não restarem fornecedores registrados;
12.1.9. Não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços;
12.1.10. Não realizar o fornecimento no prazo estabelecido e a Administração não aceitar suajustificativa;
12.1.11. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata decorrente de Registro de Preços;
12.1.12. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e o FORNECEDOR
REGISTRADO recusar-se a abaixá-los, após solicitação expressa da Secretaria;
12.1.13. Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Administração Pública;
12.1.14. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste Cláusula, será feita
por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem do
Registro de Preços:
12.1.15. A solicitação referida na alínea "n" desta cláusula deverá ser formulada com antecedência mínima
de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas nesta Ata, caso não
aceitas as razões do pedido, sendo assegurada ampla defesa da licitante, nos termos da Lei n° 8.666/93.
12.1.16. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do FORNECEDOR REGISTRADO, a
comunicação será feita por publicação em Imprensa Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado
após 01 (um) dia da publicação.
12.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução do objeto deste Edital, decorrente de caso fortuito
ou de força maior, devidamente comprovado.
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Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente ata, garantida a prévia defesa e
o contraditório, ficará o particular sujeito às seguintes sanções, sem prejuízo da responsabilidade civil e
criminal que seu{s) atofs) ensejar(em):
13.1. Advertência;

13.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global do Contrato, no caso de inexecução total da
obrigação assumida;
13.3. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez
por cento) sobre o valor total do contrato, quando a licitante vencedora, injustificadamente, ou por motivo
não aceito pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
BAYEUX, deixar de atender totalmente à solicitação prevista na cláusula quinta, item 5.2, alínea "g" e "h",
do presente instrumento contratual;
13.4. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Bayeux e os demais órgãos que compõem a Administração Municipal, por até 02 (dois) anos.
13.4.1. Parágrafo primeiro - O valor da multa, aplicado após regular processo administrativo, será
descontado da CONTRATADA, observando-se os pagamentos eventualmente devidos pela
CONTR.ATANTE ou ainda, quando for o caso, cobrados judicialmente.

14.1. A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos a seguir
especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes:
14.1.1. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00017/2021 -FMS-PMBEX;
14.1.2. Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00005/2021 - FMS-PMBEX e anexos;
14.1.3. Proposta Comercial da (s) FORNECEDORA (S): TECNOCENTER MATERIAIS MÉDICOS
HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 06.948,769/0001-12;

14.1.4. Ata(s) da(s) sessão(ões) circunstanciada(s) do PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00005/2021 - FMS-
PMBEX.
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15.1. Para dirimir as questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas na Vara da Fazenda Pública, no Foro da cidade de
Bayeux/PB, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art.
102, Inciso I, alínea "d" da Constituição Federal. Nada mais havendo a tratar, lavrada a presente Ata de
Registro de Preços que lida e achada confonue vai assinada pela gestora constitucional do ÓRGÃO
GERENCIADOR, na qualidade de Gerenciadora e pelo (s) particular (es) fornecedor(es).

GILBERTO SOARES DOS SANTOS JÚNIOR

SECRETÃRIO MUNICIPALDE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
GERENCIADORA DA ARP

TECNOC
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É
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R MATERIAÍS MÉDICOS HOSPlt.ALARES LTDA

CNPJ: 06.948.769/0001-12

EMPRESA DETENTORA DA ARP
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 000_^_/2021 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX - FMS - PMBEX

Aos ry&: dias do mês de fKCr03i<D do ano de 2021, a Secretaria Municipal de Saúde da
Prefeitura Municipal de Bayeux, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede Rua Flávio Maroja, s/n -
Centro, Bayeux-Pb - 58306-390, neste ato representada pelo Secretário de Saúde, Sr. Gilberto Soares dos
Santos Júnior, Brasileiro, residente e domiciliado na Rua Petrônio Figueiredo, n° 56, Apto 106, Centro -
Bayeux/PB - CEP; 58.307-210, portador do CPF n° 053.342.184-59 e do RG n° 3.363.613 - 2" via -
SSDS/PB, gerenciador da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP), decorrente da licitação na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00005/2021 - FMS-PMBEX, cujo objetivo fora à
formalização de REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS MÉDICO
HOSPITALARES PARA OS SETORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX,
processada nos termos do PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00017/2021 — FMS-PMBEX a qual se
constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes, conforme o disposto no art. 15 da Lei n"
8.666/93, segundo as cláusulas e condições seguintes:

1.1. A presente estabelece as cláusulas e condições gerais para o REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO
EM ATA, PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO
FORNECIMENTO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES PARA OS SETORES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX, cujos quantitativos, especificações, preços, e
fornecedores foram previamente definidos através do procedimento licitatório em epígrafe.

2.1. Integra a presente Ata de Registro de Preços a Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de
Bayeux, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Rua Flávio Maroja, s/n - Centro, Bayeux-Pb -
58306-390, inscrita no CNPJ n° 08.924.581/0004-02, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR;

2.2. Parágrafo único - qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da Administração Pública poderá
solicitar a utilização da presente ARP, independentemente da participação ou não na licitação em epígrafe,
obsei-vadas as exigências contidas no Decreto Municipal n° 030/2019, de 16 dejulho de 2019.

O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da Comissão Permanente de Licitação, obriga-se a:

3.1. Gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos fornecedores, os preços, os
quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de classificação
indicada na licitação;
3.2. Convocar os particulares via fax, telefone ou e-mail, para assinatura da ARP, assinatura do contrato e
retirada da nota de empenho;
3.3. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive
com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;
3.4. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de
adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades;
3.5. Realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização das
peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;
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3.6. Consultar os fornecedores registrados (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse em
fornecimento do (s) material (ais) a outro (s) órgão (ãos) da Administração Pública que externe (m) a
intenção de utilizar a presente ARP;
3.7. Comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente ARP;
3.8. Coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes;
3.9. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação durante a
execução contratual, na presente ARP.
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O ÓRGÃO PARTICIPANTE e o ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI, através de gestor próprio
indicado, obrigam-se a:

4.1. Tomar conhecimento da presente ARP, inclusive as respectivas alterações, para fins de utilização de
forma correta da mesma;

4.2. Consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações
necessárias à aquisição pretendida;
4.3. Verificar a confonnidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local, informando
ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas;
4.4. Encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho;
4.5. Enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação efetivamente
realizada;

4.6. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na presente
ARP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular.

O FORNECEDOR obriga-se a:

5.1. Assinar a ARP, assinar o contrato no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação, e
retirar a respectiva nota de empenho, no que couber;
5. 2. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do fornecimento a outro
órgão da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente
ARP;

5.3. Entregar o (s) material (ais) solicitado (s) nos prazos estabelecidos no edital;
5.4. Fornecer o (s) material (ais) conforme especificações, marcas, e preços registrados na presente ARP;
5.5. Entregar o (s) material (ais) solicitado (s) no respectivo endereço do órgão participante Prévio ou
participante a Posteriori da presente ARP;
5.6. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR referente às condições firmadas na presente ARP;
5.7. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de habilitação
e qualificação cujas vaiidades encontrem-se vencidas;
5.8. Prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da assinatura da
presente ARP;

5.9. Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante (s) e/ou a terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente
ARP;

5.10. Pagar, pontualmente, o (s) fornecedor (es) e cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao (s) material
(ais) entregue (s), com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de responsabilidade
solidária ou subsidiária por tal pagamento;
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5.11. Apresentar, quando da assinatura deste instrumento, planilha de formação de preços atualizada
contendo a distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão de licitação, após os lances, se for
o caso;

A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de um ano, a contar da data da sua assinatura, vigorando
até o dia _ de AOOfjtO de 2022.

...J

7.1. Os preços, as quantidades, o (s) fornecedor (es) e as especificações do (s) material (ais) registrados nesta
Ata encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação obtida no certame
licitatório.

7.2. Os preços registrados cobrem todas as despesas inerentes ao fornecimento, encargos, lucros e demais
ônus que, porventura, possam recair sobre o fornecimento.

EMPRESA: TECNOCENTER MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 06.948.769/0001-12

ENDEREÇO: AV DUARTE DA SILVEIRA, N° 490 - CENTRO - JOÃO PESSOA-PB, CEP 58.013-280,
TELEFONE: (83) 3241-2632

RESPONSÃVEL: MARCOS ANTONIO NEVES DE LIMA
CPF: 406.966.504-87

RG: 1.702.881 SSP/PE

II EM
M \R( \

MBRl. VMI
I MD.

■.-iV,- ....

Ql Avr.
VM OR N \1 OU

R$ 20.700.00

070 Cateter vesical de poliuretano
masculino/feminino,
calibreFR/CH12,

UND 1.800 R$ 11,50

Valor Total: RS 20.700,00
(VINTE MIL E SETECENTOS REAIS)

7.3. O valor total da presente Ata de Registro de Preços é de R$ 20.700,00 (VINTE MIL E SETECENTOS
REAIS).

PHOí F.DIMENTÍJS EAK.\ ÍÕRNF.f IMEVm-j

8.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR durante a vigência do presente Registro de Preços poderá mediante as suas
necessidades efetivar as contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços através da assinatura de um
instrumento contratual, após a plena vigência e eficácia do mesmo, e mediante a emissão de empenho, que
será entregue ao fornecedor contratado para o fornecimento, obedecidas as normas contidas no instrumento
convocatório.
8.2. O empenho é o documento competente para firmar o compromisso de fornecimento com o fornecedor.

9.1. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o ÓRGÃO
PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras aquisições, sendo-lhe facultada a realização de
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procedimento específico para determinada contratação, assegurado ao particular cujo preço foi registrado, em
caso de igualdade de condições, a preferência.

10.1. Os preços, os quantitativos, o(s) fornecedor (es) e as especificações resumida (s) do objeto, como
também as possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas em imprensa oficial, na forma de extrato,
em conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei n°. 8.666/93.

1 LI. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, ooeaecidas às disposições contidas no art. 65, da
Lei 8.666/93;

11.1.1. Parágrafo único - a qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução ocorrida no mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao ÓRGÃO
GERENCIADOR promover as necessárias negociações junto aos fornecedores para negociar o novo valor
compatível ao mercado.

o FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:

12.1 O Fornecedor Registrado terá o seu registro cancelado quando:
12.1.1. Deixar de cumprir fielmente as obrigações legais;
12.1.2. Incidir em qualquer uma das hipóteses previstas na cláusula das Penalidades;
12.1.3. Causar qualquer dano ao Patrimônio Público, que não possa ser recuperado;
12.1.4. Praticar atos fraudulentos no intuito de auferir vantagem ilícita;
12.1.5. Ficar evidenciada a incapacidade de cumprimento das obrigações assumidas, devidamente
caracterizada em relatório da fiscalização;
12.1.6. Quando o FORNECEDOR REGISTRADO/DETENTOR DA ATA, mediante comunicação por
escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do compromisso do fornecimento;
12.1.7. Por decurso de prazo de vigência;
12.1.8. Não restarem fornecedores registrados;
12.1.9. Não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços;
12.1.10. Não realizar o fornecimento no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;
12.1.11. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata decorrente de Registro de Preços;
12.1.12. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e o FORNECEDOR
REGISTRADO recusar-se a abaixá-los, após solicitação expressa da Secretaria;
12.1.13. Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Administração Pública;
12.1.14. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste Cláusula, será feita
por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem do
Registro de Preços:
12.1.15. A solicitação referida na alínea "n" desta cláusula deverá ser formulada com antecedência mínima
de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas nesta Ata, caso não
aceitas as razões do pedido, sendo assegurada ampla defesa da licitante, nos termos da Lei n° 8.666/93.
12.1.16. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do FORNECEDOR REGISTRADO, a
comunicação será feita por publicação em Imprensa Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado
após 01 (um) dia da publicação.
12.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução do objeto deste Edital, decorrente de caso fortuito
ou de força maior, devidamente comprovado.
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Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente ata, garantida a prévia defesa e
o contraditório, ficará o particular sujeito às seguintes sanções, sem prejuízo da responsabilidade civil e
criminal que seu(s) ato(s) ensejar(em);
13.1. Advertência;

13.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global do Contrato, no caso de inexecução total da
obrigação assumida;
13.3. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez
por cento) sobre o valor total do contrato, quando a licitante vencedora, injustificadamente, ou por motivo
não aceito pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
BAYEUX, deixar de atender totalmente à solicitação prevista na cláusula quinta, item 5.2, alínea "g" e "h",
do presente instrumento contratual;
13.4. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Bayeux e os demais órgãos que compõem a Administração Municipal, por até 02 (dois) anos.
13.4.1. Parágrafo primeiro - O valor da multa, aplicado após regular processo administrativo, será
descontado da CONTRATADA, observando-se os pagamentos eventualmente devidos pela
CONTRATANTE ou ainda, quando for o caso, cobrados judicialmente.

14.1. A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos a seguir
especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes:
14.1.1. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00017/2021 - FMS-PMBEX;
14.1.2. Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00005/2021 - FMS-PMBEX e anexos;
14.1.3. Proposta Comercial da (s) FORNECEDORA (S): TECNOCENTER MATERIAIS MÉDICOS
HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 06.948.769/0001-12;
14.1.4. Ata(s) da(s) sessão(ões) circunstanciada(s) do PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00005/2021 - FMS-
PMBEX.

u!. (I \i vu \ nrr [m s qi í\t v -tÂ) torô"

15.1. Para dirimir as questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas na Vara da Fazenda Pública, no Foro da cidade de
Bayeux/PB, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art.
102, Inciso I, alínea "d" da Constituição Federal. Nada mais havendo a tratar, lavrada a presente Ata de
Registro de Preços que lida e achada conforme vai assinada pela gestora constitucional do ÓRGÃO
GERENCIADOR, na qualidade de Gerenciadora e pelo (s) particular (es) fornecedor(es).

CiLM-cnJ^
GILBERTO SOARES DOS SANTOS JUNIOIT

SECRETÃRIO MUNICIPALDE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
GERENCIADORA DA ARP

r o

TECNOCENTER MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 06.948.769/0001-12

EMPRESA DETENTORA DA ARP
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 000 /2021 - FMS-PMBEX

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX -

PB, através do(a) gestor(a) desta edilidade, de acordo com as atribuições que lhes foram
conferidas, em conformidade com o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00005/2021 —
FMS - PMBEX, regido pelo PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 00017/2021 - FMS - PMBEX, que
objetiva o REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES PARA OS
SETORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX, publica o extrato da ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS sendo que o prazo de validade é de um ano contado da data da
assinatura da mesma e deste extrato, tendo sua eficácia através da publicação em imprensa

oficial conforme fornecedor, itens, marcas e valores abaixo relacionados.

EMPRESA; TECNOCENTER MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ: 06.948.769/0001-12

ENDEREÇO: AV DUARTE DA SILVEIRA, N9 490 - CENTRO - JOÃO PESSOA-PB, CEP 58.013-280,
TELEFONE: (83) 3241-2632

VIGÊNCIA: JO DE dE 2021 ATÉAO DE ÃC?oS-tO DE 2022

|tEIV! DESCfiiÇAO
MARCA/

FABRICANTE
UNID. QUANT. VALOR UNIT. VALOR ̂ TAlI

070 Cateter

vesical de

poliuretano

masculino/fe

SPEEDICATH MASCULINO CH12/

COD.;28412/ COLOPLAST/

FABRICANTE: COLOPLAST A/S -

DINAMARCA/ REG.MS.:

minino,

calibreFR/CH

10430310037 E

SPEEDICATH, FEMININO CH12/
UND 1.800 RS 11,50 R$ 20.700,00

12, COD.:28512/ COLOPLAST/

FABRICANTE: COLOPLAST A/S -

DINAMARCA/REG.MS.:

10430310037

Valor Total: R$ 20.700,00

(VINTE MIL E SETECENTOS REAIS)

Bayeux - PB.^\Q de de 2021.

ÇjoAu?//
GILBERTO SOARES DOS SANTOS JÚNIOR

GESTOR CONSTITUCIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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item 01. pelo valor total estimado de RS 405.000.00 (QUATROCENTOS E CINCO MIL REAIS), Com
base no Art. 4°. Inciso XXII, da Lei 10.520/2002, em conseqüência, fica convocado o adjudicatário
paia assinatura da Ala de Registro de Preços e o conseqüente Instrumento Contratual, nos termos do
art. 64. capui. da Lei n". 8.666,/93, sob pena de decair o direito à contratação sem prejuízo das sanções
previstas no art. 81 desta lei.

Bayeux - PB, 12 de .Agosto de 2021.
LLICIENE ANDRADE GOMES MARTINHO

Prefeita Constitucional do Município de Bayeux

PREFErníR.\ MUNICIPAL DE BAYEUX

GABINETE DA PREFEITA

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00066/2021 - PMBEX
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX - PB. em conformidade com o resultado do PREGÃO
ELETRÔNICO SRP N= 00026/2021 - PMBEX-FMS-DMTRAN. regido pelo PROCESSO ADMI
NISTRATIVO N° 00087/2021 - PMBEX-FMS-DMTRAN, que objetiva o REGISTRO DE PREÇOS
CONSIGNADO EM .AT.A. PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
NA PRESTAÇ.ÀO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇ.ÃO. DESCUPINIZAÇ.ÀO E DESR.ATIZAÇÃO
PARA .ATENDER .AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB, publica
o e.xtrato da .ATA DE REGISTRO DE PREÇOS sendo que o prazo de validade é de um ano contado da
data da assinatura da mesma e deste extrato, tendo sua eficácia através da publicação em imprensa oficial
confonne fornecedor, itens, marcas e valores abaixo relacionados.

EMPRESA; BIOPRAG AMBIEN TAL SERVIÇOS EIRELI, CNPJ: 33.853.534/0001-10
ENDEREÇO: RLACAPITÃO MANOEL CÉSAR DE ALENCAR, 704, .JARDIM AEROPORTO,
B.•\^■EU\/PB - CEP 58.308-070 - TEL. (83) (83)2178-3824/ (83)998969639, E-M.AIL: BIOPRA-
GPB^a HOTMAIL.COM

IGÊNCIA: 12 DE AGOSTO DE 2021 .ATÉ 12 DE AGOSTO DE 2022
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Bayeux - PB, 12 de Agosto de 2021.
LUCIENE ANDRADE GOMES MARTINHO

PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BAYEUX

PREFEITUR.A MUNICIPAL DE BAYEUX
SECRETARIA DE SAÚDE

GABINETE DA SECRETARIA

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRPN® 00005/2021 -FMS- PMBEX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00017/2021 - FMS - PMBEX
Com base nas infonnaçôes constantes no referido Pregão, obserx adas às disposições da Lei Federal n°
10.520/2002. e subsidiariamente a Lei Federal n" 8.666/93 e em cumprimento aos termos do artigo 43.
inciso VI, da Lei n'' 8.666/93 e alterações posteriores, acolho parecer da Procuradoria Jurídica, ao passo
em que .ADJUDICO c HOMOLOGO o presente processo licitatório que tcin por objeto o REGISTRO

■ E PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA EVENTUAL CONTRATAÇ.ÃO DE EMPRESA ESPE-
PP^IALIZADANO FORNECIMENTO DE M.ATERIA1S MÉDICO HOSPITALARES PARA OS SETO

RES DA SECR-TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX, pelo valor global de RS 697.900,94
(SEISCENTOS E NOVENTA E SETE MIL E NOVECENTOS REAIS E NOVENTA E QUATRO
CENTAVOS). Restaram itens desertos e/ou fracassados.
Com base no .Ait. 4°. Inciso XXII, da Lei n° 10.520/2002, em conseqüência, fi cam convocados os ad-
judicatários para assinatura da Ata de Registro de Preços e o conseqüente Instrumento Contratual, nos
termos do art. 64, caput, da Lei n°. 8.666/93, sob pena de decair o direito à contratação sem prejuízo das
sanções previstas no art. 81 desta lei.

Baveux - PB. 10 de.Agosto de 2021.
GILBERTO SOARES DOS SANTOS JÚNIOR

SECRETARIO MUNICIPALDE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
SECRETARIA DA SAÚDE

GABINETE DA SECRETARIA

EXTRATO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 00061/2021 - FMS-PMBEX
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITUR.A MUNICIPAL DE B.AYEUX - PB,
ainivc!} du(a) gcsioifa) desta cdilidndc, de acordo com as atribuições que lhes foram conferidas, em
coiiíbnnidade com o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° ÜÜÜ05/2021 - FMS - PMBEX,
regido pelo PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00017/2021 - FMS - PMBEX. que objetiva o REGIS
TRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM .ATA. PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO"DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES PARA OS
SETORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BA\TUX, publica o extrato da ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS sendo que o prazo de validade é de um ano contado da data da assinatura da
me.sma e deste extrato, tendo sua eficácia através da publicação em imprensa oficial conforme fornecedor,
itens, marcas e valores abaixo relacionados.
EMPRESA; EXPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA -ME

CNPJ: 26.156.923/0001/20
ENDEREÇO: RUA Y DOIS. N° 355, GALPÃO 01, DISTRITO INDUSTRIAL. JOÃO PESSOA- PB.
CEP 58.082-025. FONE (83) 3233-9798, EMAIL; expressdistribuidoralir^liotmail.com
VIGÊNCIA: lODEAGOSTODE 2021 ATÉ 10 DEAGOSTO DE 2022

If UÍ^SCRJC-ÍCt . ■., ■■ t3sTÍ> va;£)R açar
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080
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082 Culetor para Material Períut« Cortante, capacidade 13 Liinvs DE.SCAIKW t'níd 4.000 RS 4.l>5 RS t8.«X).(8.l

083 Cnielor unii.s descartável cihii válvula de relUixo 200ÜI. sistema OEIMED Cnid 1500 RS 3,55 RS 5 313.1X1

!2I
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12.3
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D0N.-\T1 Cx 61) RS 30,75 KS 1 845.00

126 Eio Nvlou 6.1IC .ig 3cm. eofi. 3'Scirc.. 45ciii-cai\a 24 DONATI cx 8 RS .30.75 RS 246.00

1.39 Fila adesiva de uso hospitalar I9nim \ 50m CIEX Rolo .3.000 RS 168 RS 8.040.00

141 Fila Mlcrop(*e 5ü\10ni cn-ix Rolo 3.000 KS 4,05 RS 12 I51UKI

151 Fralda çerjatnca desc. Tam.M. pocote cvm H unidado.s CONTORT Cmd 6.000 KS 8.77 RS 52 620.181

156
CiflzehidrnfiÍB 7,5çm x 7.5cni. 9fios ciiiZ 5 dohris. 8camad4.s.

esléril,
Inid SOOOü RS 0_3') RS 3) 200,ou

167 kit papanicolnu Tamanho Ci. contendi.^ es[)éculu v-açmnl descartável, kt)l.l'E,AS1 l'nid 3.000 RS 119 KS 6 570.00

168 kii pipantcolau Tamanho M. contendo especulo vagiiial ilesearlável. kOM'l..\íi'F l'nid 10.000 RS 119 RS 2l.«X)().lHl

172 I.ánima de llislim n" 11. deve. estéril, caixa com 100 TOP MED Cx 20 RS 13,-W RS 479,80

17.3 l.ámmn de lliMuri n' 15, deu-, estéril, c.itxa a«m 10» TOP MEJÍ Cx 50 RS 24.25 RS 1 .21150

174 Eãmma de liisiun n" 13, desc. estenl. caixa oxn 100 TOP MED Cx 200 RS 13.9'> KS 4.7'9K.OO

175 Eãniina de iii.siiin n" 24. desc. asléril. c.iixa com iOO roPMEl) Cx 200 RS 24.25 RS 4.850.1*)

177 I.cníol hospiinUr descartável. I00"ncelulose viigem Itranca. 70cn) \ DFXCAllOX t nid 3.000 i?S 6.9.< RS 20.850,00

191 Máscara V>5 descartável PROTKCn 1 uid 10.000 RS 12h RS 22 <HH).00

207 1'apei ytau cirúrgico .30cni\li8)ni. Rolo DlOlIiC Rido 80 RS 109,(8) RS 8.720.00

215 lhe.scrvnlívo masculino com luhriricnnle <<amísínha) l<Il.E.\ Inld 50.ÜIX) RS 0.25 RS12 5I*>.(>0

220 I'\Ti Dctcrmimle 10° 6. Frasco i Ulro SEPTM,-\.\ 1. •X. RS 17.80 RS 1 70X.8I1

245 Seringa descartável para insulina cum capacidade de ll)Ul.'t com SR Cnid I2Ü.Ü0U RS 0.19 KS 22.8(K).00

306 rcniióineiro Clinico digital com scnsiresde calor eletrônico para INCOTERM Iriid 300 RS 10,98 RS .3.:'>4.[K)

\Al,üRTorAl.,; RS 394.555.10

iTRF/MSTlW E NOVESTA F. (X ATRO Mil . K Q1 •fNilEMÍlS E CINQt EVI A E CINCO RE.ViS E DEZ CENT.UOS)

Bayeux - PB, 10 de Agosto de 2021.
GILBERTO SOARES DOS SANTOS JÚNIOR

SECRETÁRIO MUNICIPALDE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREFEITUR/\ MUNICIPAL DE B.AYEUX
SECRETARIA DA SAÚDE

GABINETE DA SECRETARIA

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00065/2021 - FMS-PMBEX
^A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFElTUR.-\ MUNICIPAL DE BAYEUX - PB.
jatravés do(a) gcstor(a) desta edilidade. de acordo com as atribuições que lhes foram conferidas, em

/confonnidade com o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00005/2021 - FMS - PMBEX.
[ regido pelo PROCESSOADMINISTRATIVON"00017/2021 -FMS - PMBEX, que objetiva o REGIS-1
\tRO de preços CONSIGNADO EM AT.A. PARA EVENTUAL CONTRATAÇ.ÃO DE EMPRESA 1
)ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES PARA OS
SETORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX, publica o extrato da .ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS sendo que o prazo de validade é de um ano contado da data da assinatura da i

\ mesma e deste extrato, tendo sua eficácia através da publicação em imprensa oficial contbmie foniecedor.
j itens, marcas e valores abaixo relacionados.

EMPRESA: TECNOCENTER MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA
.CNPJ; 06.948.769/0001-12
\ ENDEREÇO: AV DUARTE DA SILVEIRA, N° 490 - CENTRO - JOÃO PESSOA-PB. CEP 58.013-
/ 280. TELEFONE: (83) 3241-2632

VIGÊNCIA: 10 DE AGOSTO DE 2021 ATÉ 10 DE AGOSTO DE 2022

070

C.tletcr vixcicnl de

poliurclano ma.sculinn
lèmininu. calibreFR
CUIl

SPEEDlC.Ant M \SCi;i.l\OalI2'COD.:284l2 COI.O-

PLAST FAlJR1C.\NTF,:COI.OPI-.VSTA.S.DlNAMAR.

CA RECi.MS.: 10430310037 f:

SPI-XDIC.VriL níMlNÍNOCini COD .:8512'a)LO.
PL\ST fauric.antf; coeoplasta s-din.a.mar-

ca REO.MS,- 10430310037

fNÜ 1.800 KS 11.50 RS:il700.tHl

Vahit Total. RS 20.700.00

iX INT E Mil. E SEIECESTOS KF-MS)

Bayeux - PB, 10 de Agosto de 2021 .á
GILBERTO SOARES DOS SANTOS JÚNIOR

GESTOR CONSTITUCIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MIMCIPAL DE SAÚDE_

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
SECRETARIA DA SAÚDE

GABINETE DA SECRETARIA

EXTRATO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00063/2021 - FMS-PMBEX
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITUR-A MUNICIPAL DE B.AYEUX - PB.
através do(a) ge.stor(a) desta edilidade, de acordo com as atribuições que lhes foram conferidas, em
confonnidade com o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00005/2021 - FMS - PMBEX,
regido pelo PROCESSOADMIN!STR.ATIVON°OOOI7/2021 - FMS - PMBEX. que objetiva o REGIS
TRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

INSIRLMLNTO; <0NTRAI0 AUMINIS IR ATIVO OOlHTClKI TMS
CMBL.K

OBJi-TO: REOlSTRO DE PREÇOS CONSiCiNADO EM ATA. PARA EVENTUAL

contrataçAo de empresa especializada no PORNEUMBNTO Dfc
M.VI LRIAIS MEDICO HOSPn ALARES IT-VRA ÜS SETORES DA SECRETARIA

MLMCIPAL DE SALiDE DE BAYEÜX.

PR(KT;D1M1-NT0 LICITAlóRIO: PREGÃO ELIEmÒNICO SRP S" ItOlKM 2021 -

1M.S PMHEX;PR(Ki;SSO ADMIN[STR.ATTVONM)ni)17<2021 EMS - PMBEX

DOT.ACÀO: NATUREZA DA DESPESA; ,C!00..?(l • MATERIAIS DE CONSUMO;
Í.I5I FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ■ FMS; I0.3tl2.3«25 2107 -
M.AKU niNÇ,ÀO DAS .AÇÕES DE SALDE AMBULA iORIAI. E HOSPÍ I ALAR DE
NÍEDIA E ALTA COMPLEXIDADE; I0.3ÜÍ..1Ü24 2I0S MANCTENÇÂO DO
PRCKÍR.AMA .ATENÇÃO BÁSICA P.ABí l0..«>i?02S 2U% MANUTENÇÃO DO
CENTRO Dl: ATENÇ.ÃO PSICOSOLTAL; 10..UI5..3U4') 2!0: APOIO AS AÇÕES
DE VIGILÃNCTA EPIDEMIOLoGlCA E AMBIENTAI,,; !Ü..Vj2.3025 21114 -
M.ANl-TLSÇÀO DA UNIDADE DE PRONTO .VIENDIMISNIO UPA;
Ki .Líll .3(i24 Zim ■ VIANUTEINÇ.ÃO DO ET/NDO .MUNlCiP.Al. DE SAt.:Di;.
VTgC.NC IA: de. UI «S.2021 A il.T2.-2()2i.
C(.>NTKATANTE; SEX.RBTAKIA MUNICIPAL DE SAI)DI; DA PKI-EEITUR.A DE
BAVB.:X - CNPJ N» ftS.<)24,5S.I,0í)tM-02

CONIRATAtX); EXPRESS mSTRIBL)|Df:iRA DE MEDICAMENTOS I.TDA -ME -

CNPJ: 26.15f>.92,VfflXJt lO

VALOR TOTAE; RS 197.277,55 (CENTO E NOVENTA E S1;T li MIL E DUZENEOS

E SETENTA E SETE REAIS E CINQÜENTA E CINC» CENTAVOS)

ESTADO OA PARAIBA
PR£f EITURA MUNICIPAL DE BAVEUX

SECRETARIA DA SAÚDE

GABINETE DA SECRETARIA

EXTRATO DA ATA OE REGISTRO DE PREÇOS N* 00065/ZD21 - FMS-PM8EX

)  A SECRnARlA MUNICIPAL DE SAÚOf 0A PRlTEiruRA MUNICIPAL 06 SAVtUX -l
' PB, suavifi dota) ueitoNsI deata edflidade. de acordo com an atrrbuiçlSes que lhes foram

co-u)erírtas, em coníorfrjdade com o reSijítaoQ do PREGÃO ELETRÔNICO SRP .N' 00005/2021
V EMS PMSEX. regido oala PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 00017/2021 - fMS - PMBEX, que,
Voi Ítiva oREGISTRO Ot PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA EVENIUAI CONTRATAÇÃO Ofl
/EMPRESA ESPECIAllZADA NO EORNECIMENTO OE MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES PARA OS
SETORES OA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX, publica o extrato da AÍÂ DE

\ REGISTRO Dt PREÇOS sendo que o praso de validade e de um ano contado da dara da/
) sMinaturs da mesma e deste extrato, tendo sus efitscis atrsvte da putiilcaçíq em imprensa^

oficial conforme fornecedor, itens, q|art,«5 e valores abaixo relacionados.

EMPRESA: TECNOCENTER MATERIAIS MÉDÍCDS MOSPITAURESITOA

CNPJ: 06,948,769/0001-12

ENDEREÇO; AV DUARTE DA SILVEIRA, Ní 490 - CENTRO - lOSO PESSOA-PB, CEP S8,qi3-2B0,I
TEIEPONE: Í83j 3241-2632

I  VISÍNOA; 10 DE AGOSTO D£ 2021 ATÉ 10 OE AGOSTO DE 2022

MARCA/ütSCRIÇAO rA6«eANTI

070 • SPetDICAIH MAÍCUUNÓCH12/
«(.uui fltí ; COO, 284U/COlOPUASr/
DOii-Jí^UrsO ; FAflRiCANIF. COLO?IASTA/S-

;  DÍNA.MAHCA' RFü.MS.:

iTiuvifia, i(W30ílG(Ii7 í

•  S?«i)!CArH. PFMÍNIN0CH12/
U. 2 CQO. 2fólV COíO?lf>SÍ f

^  fARRICANTf, COtOPiASTA/5-
:  Dinamarca/ftEG.MS:

JO«13ai1fK)37

UNID. QUAWT. VAtORUNIT, : VAlO*TOTM

Vaiof T«i»ít R$2Q 700,00

(VMTE MIL ( SCreaNTOS R£AISJ

Rsyeux • PB, to dtó Agosto de ÍOil.

GIIBERTO SOARSS DOS SANTOS iüNIOR

GBTOR CONSrnrUCíONAi DA SÉCRETAfllA MUNiCÍPAl DF SaODF

FUNDO MUNtCtPAi OE SAUOE

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL OE BAYEUX

SECRETARIA DA SAÚDE

GABINETE DA SECRETARIA

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N* tXX)64/2021 - FMS-PMBEX

A «CRtlAÍLi MUNICIPAL Ot WTí W PK.rtltUf» MUNICiPAi W. OAvryx - pr>,

aUívéiv gtjvioríd) díH^T íCílkJRçfe. 3r ocxãfííq cofii at, alrfe'iísç6üs qüc lli^ {ariBm çcfiffndiís, em
<;QftÍ£!m5i<iác^ im\ <i muftücto de PiÈFütó íifTRÓNiCOSRP N' - EMS • PMfifX
PRDCFS':40 AOMÍNISIRATIVC NS «)P1?P,{I2I - IMS PMSEX. «Li© 0íJ| ̂ iV.a gRIGLÇTRO CÍ ̂fíf.COS
CONSKsNAtXJ LM ATA, PARA EVENTUAL CüNIRAIACAO OE sMPRíSA ESPECIAU^DA NO
TORNICIWENÍO DE MATERtA» MÉi)íCO HOSPIUlAKíS PARA ífô SETORES ÜA StCRETARlA MUNiÜPAL
DE SAÚiX D£ BA«UX. jMXica (í cU ATA C£ REGISTRO Dí PREÇOS i&\áo aíK-oprBCQ de v-sibjade
é de uíP íf>« ccntddo C4 d9T? d« tós«TvítEn<i d# ir,n?nfl t tiXTèV>. Lendo wi eficécis d»
{iu!jif:íç3?i «"i" if?7fírw« Aifítlii wrrfcíftH' foine'Ç«;o', <:<5r-v foefc»^ (,> v3ic#ps uImpío niiftíicniífios

EMPRKA NORKSTt HOSPITALAR ITDA

CNPl: 04.922-653/0001-89

END€»£ÇO: ROOOVU ;KM 76, BAIRRO NOVO - CfiAPiHK Pt C£P 55-819-320. TEÜFOMS:
(8I)99933-ÔS62

VIQtNClA; 10 D£ AGOSTO OE 2C21 ATÉ IC OE AGOSTO 0£ 2022
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